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INDICAÇÃO N°  RI  /2017 

 

Indico a Mesa Diretora da Assembleia 1 egisIativa do Estado do Acre, com fulcro 

no artigo 169, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, que seja encaminhado ao 

Governo do Estado do Acre, para que a Secretaria de Estado de Saúde do Acre - 

SESACRE, em homenagem póstuma, coloque o nome do Hospital da Família do Município 

do Jordão de Dr. Mareio Rogério Camargo. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo. 
18 de abril de 2017. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo a realização de uma homenagem póstuma 

ao Médico Dr. Marcio Rogério Camargo, ao colocar o seu nome no hospital da Família do 

Município do jordão no Estado do Acre. 

Dr. Marcio Rogério (:amarg), graduado na FIAM em 2009, natural de Novo 

Horizonte do Sul-MS, era uma daquelas pessoas que segue à risca a teoria de que na natureza 

nada se cria, nada se perde, tudo se transforma. Sua marca é a humildade. 

Em 2010, participou da Missão Humanitária no Haiti, e após o cumprimento da 

missão seguiu para o Acre, onde durante, quase, 07 anos contribuiu para a melhoria da saúde 

da população do Jordão, abdicando de ficar próximo à sua família. 

Ele foi um guerreiro que fez tanto para salvar vidas no Município do Jordão. Por 

fim, encaminho ao Governo do Estado do Acre, para que providencia juntamente com a 

Secretaria de Estado de Saúde, a realização de uma homenagem póstuma ao Médico Dr. 

Marcio Rogério Camargo, ao colocar o seu nome no hospital da Família do Município do 

Jordão no Estado do Acre. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo. 
18 de abril de 2017. 
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